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RESOLUÇÃO N": .....nlQ.....n016
182' SESSÃO ORDINÁRIAdc 13 de novcmhro de 2015.
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/173512014
AUTO DE INFRAÇÃO N°: 1/201403539
RECORRENTE: SOLMARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA
RELATOR: MANOEL MARCELO A. MARQUES NETO.

F.MENTA: _ ICMS - DF.SCUMI'RIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACF.SS6RIA ARQUIVOS MAGi\"~;TICOS. Conlribuinte
u,uário de sistema eletrunieo de proces,amento de dado, deixou de
entregar ao Fi,co os ar4uivus magnélt.:os (DIEF) no formato exigido
pela IcgislRÇão,relativos às operações com mercadorias referen!e, ao
exercício d~ 2009. Preliminare.' de nuiidade afastadas pelos
fundamenlos contidos no parecer da I'GE. Perícia rcalilRda confirma
" niio enlrega dos arquivos originais em formato D1EF com itens de
produtos. Deei,~o unânime, No mérito. confirmada a dccis;;o
condenatória proferida em )' Instância de I'ROCEDÉNCIA do Aulo
de IlIrração. lnfringência aos 2H5,~I", 2R9, I, 299, 300 c 30Hd~ fkc.
nO: 24.569/97. Penalidade in,erta no art. 123, VIJI, '.i" da Lei nO
12.670196 e de acordo ~om O Pare<:cr da Consu!(",ia Tributária,
referendadu pelo rerr"s~j]!anle da Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

Consta do AUlO_de Infraçijo. lavrado contra a empresa: SOLMARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CONFECÇOES LTDA.

"Deixar o contribuinte usulÍrio de SiSlema Elelrô"ico de Processamento de Dados de emreg"" a SEFAZ
arqlliVII m,,~nélico referente às opaaçoes C'Ornmercadorias c preslar.,.dc.l'do "e",'iço, (lU entrej<lÍ-lo em
padrão diferente da legislação, ou (linda, em c(lndiçiJes que impasslbllilem a Idrura dos dados, Arquil'Os
solicitados através do Termo de Intimação 2014JI3594, "00 apresenlados, Multl1 de 2% dm OJ'crap"jes de
",,(lidas.exercido de 2009'",

Milita RS 74,527,48
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o autuante apontou como dispositivos infringidos os arligos 285, 289, 299, 300 e 308 do Dec. n",
24.569/97 c/c Convênio 57/95 e sugere como penalidade o art, 123. VIlI, ''I'" da Lei n° 12.670/96.

Nas lnformações Complementares o audilor ratifica a acusaçao constante da peça inicial,
afirmando que a empresa autuada nao entregou os arquivos magnéticos (eletrônicos) exigidos pela
legislação vigente, apesar da amplilude do prazo disponibilizado.

Instruem os autos: Ordem de Serviço nO 2013.31077, Termo de Início e Conclusão de
Fiscalização; Cópia do movimento totalizado da, saidas /2009; AR 1754582035J; Termo de
lntimaçao.

o aUlUadooflo impugnou o feilo fiscal, tomando-se revel.

o julgador singular, diante da análise das peças proccssuais decide pela Procedência do auto de
infwção, com base nos artigos 285, ~l", 289, 308 e 421 do Dec. nO:24.569197 c/c Convênio 57/95,
art, 286, 288, 314, 421 c 874 do Dcc. n": 24.569/97 c sugere como penalidllde o art. i23, VlJ). ")"'
da Lei 0° 12.670/96 (;om nova redação dada pela Lei n" 13.418/03.

o contribuinte, insatisfeito com a decisão monocrática, interpõc Recurso Voluntário alegando:

1- Prc1iminarmcntc as seguintcs nulidadcs:

l-Ausência de requisitos formais, uma vez que o autuante deixou dc mencionar parte dos
referidos documentos na, Informações Complementares, bem como deixou de anexlÍ-Ios no
referido auto de infrdção;

2 - Deixou de anexar ao auto de in!rll~ão a Ordem de Serviço que deu poderes para o auditor
proceder à fiscalização;

3 - Inobservância ao que prevê o art. 822, ~l", 1 e n do Decreto n' 24.569/97. ou se já não conslar
110Termo de Conclusão os disposiJivos legais infringidos, a base de cálculo e a alíquola aplicávei;

lJ - Requer a aplicação da penalidade prevista no art. 878, VII!, "d" do RICMS, alternativarnenle a
nulidade, tendo em vista a ausência de penalidade especifica ou. ainda, aplicar a penalidade do art.
126. parágrafo único, tendo em vista a escrituração de toda~ as opera<;oes;

A assessoria Processual TribullÍria requereu diligência jumo ao L"horalõrio Fiscal para verificar se
as DlEFs de janeiro a dezernbro(2()()9 foram entregues com as informações dos itens dos produtos.

Em resposta a soliciração de diligência à Célula de Perícias, informa que, de acordo com dados
obtidos junl0 a Célula de Laboralório Fiscal, não constam as especificações dos itens dos prodUlos
nas DlEFs declaradas no período de janciro a dezembro de 2009 (fls.41/42).

o Parecer de nO 391(2015 da Célula de Consulloria Tributária, referendado pelo emitenle
representante da Doula Procuradoria Geral do Estado, sugere: Conhecer do Recurso Ordinário,
negar-lhe provimento, para confirmar a decisão proferida pela la lnstãncia de PROCEDÊNCIA da
acusação fiscal.

li o relatório
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VOTO DO RF:LATOR

A peça inaugural do presente processo afirma que a empresa aUlllada é usuária de Sistema
Eletrônico de Processamento de Dados e deixou de entregar ao agente fiscal os arquivos
magnéticos no formato DIEF, com detalhamento de itens, conforme lermo de inicio e intimação
relativos às entradas e saídas de mercadorias referentes ao exerCÍcio de 2009.

A solicitação dos arquivos magnéticos requeridos pelo autuante tem amparo no art. 2li9 do Decreto
nO 24.569/97 para todos os contribuintes que emitem por sistema eJctrônil"O de processamento de
dados, documentos fiscais referentes à totalidade das operações de entradas e de saídas e das
aquisições e prcstações realizadas no exercício de apuração.

Prc!iminarmente a análise de mérito, o rel"Orrente alega as seguintes nulidades:

1 - Ausência de requisitos formais. uma vez que o autuante deixou de meneionar parte dos referidos
documentos nas Informações Complementares, inobservando o que dekrmina o art. 828 do
RICMS/CE. Referida nulidade deve ser afastada, uma VC7. que o devido processu legal foi
observado, posto que no corpo do auto de infração e nas infurnlações complementares e demais
documentos apensos aos aUlOS,demonstram de rorma clara o objeto da autuação, ou seja, falia de
apresenração de arquivos maJ:nélicos, não trazendo violação ao ar!. 33, XI do Decreto n"
25.468/99.

2 - No que se refere ã ausência da Ordem de Serviço anexada ao Auto de Infração, por está em
desacordo com alN 0712004. Apreendo que a mesma deva ser afastada tendo em vista a revogação
da mencionada Instrução Nonnativa e a vigência da [nstruçao Normativa nO 49/2011, que
uetennina apenas a exibição do ato designatório (Ordem de Serviço) ao sujeito passivo, em
consonância l"Omo art. 820 do Decreto nO24.569/97, não causando nenhum prejuízo à parte nos
termos do art. 53,~go do Decreto nO25.468/98.

3 _ Inobserv~ncia ao que prevê ° art. 822, ~lo, I e 11do Decreto n" 24.569/97, ou se jG, não conSlar
no Termo de Conclusão os dispositivos legais infringidos, a base d~ cálculo e a alíquota aplicável.
Também deve ser afastada tendo em vista não trazer nenhum prejuízo à parte para o exercício da
ampla defesa e l"Ontradilário. Além disso, tais elementos estão contidos no Auto de Infração e
Informações Complementares.

No que se refere ao mérito, verifica-se que il empresa recorrente é usuarlil do Sistema de
Processamento Eletrônico de Dados (PED), portanto, obrigada a entregar os arquivos magnéticos
de al"Ordocom o que estabelece o ar[.2R5 do Dee. 24.569/97 in verbis:

Art. 185. A emissão d" d'I<'umento.>fisco.is por s;jtcm" eldrôn;co de
procossamento d" dado.<,bem como a escrituraçii(J do" livros fijcais a
seguir em'merado,<, jar_.<e_ão de acordo {'(Im as disposições deole
CapítulO'

.fiI"O e.,tabeledmcnto que emitir documemos F'cais "li escr;turar livro.'
fisca;.>em equipam enIo que utilize ,m tenha ""ndiçt1a de U/ili;ar arqui"o
mognétim. ou eqrlimlcnw, fi,'ará obrif'ado às cxigências de,,'te Capitulo.
incíusive de "p,.",\'ent"r em mdu de transjerência eíelrlJ"ico Junlo a
SfiFAZ, n"jarma, p"dnJe" e prazos previslos em 1ef'isí"l'iia espec(flc",
as i"jorm"p}ô do.>livros e demai,. docume"t"" referidos nesle artigo e
na legisíaçãa pertinente, reíativo$ "" ,,'um ohrif{ol"iJcsacessórias.
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A obrigaloriedade da entrega dos arquivos magnéticos é uma obrigação acessória que Jecorre da
Legislação Tributária e lcm por objcto as preslações positivas ou negativas previstas no interesse da
arrecadação ou da fiscalização dos tributos.

A obrigação dc entrcgar os arquivos magnéticos nasce quando cxiste uma solicitação formal do
Fisco ESladual exiginJo a sua apresentação, ocasião em que o contribuinte dispõe du pra7.0 dc 5
(cinco) dias, contados da intimação, para o cumprimenlO desta obrigação, conforme prevê o artigo
30S do RICMS.ln l'erhis

Arl. 308, O contrihtdnte ffJmeccrá "O Fisco, quando exiKido, o.<
documentos e arquil'" magnético de que traro este Capilulo, no prazo
de 5 (cinco) dias contado,<d" d"ta da exigência, sem prejuizo do
acesso imedi"", às inslaIGl;í;es, equipamentos e injimna,'àes em
meios magm!lIco.'.

A assessoria Proccssual TribUlária requereu diligência junto ao Laboratório Fiscal para verificar sc
as DIEFs de janeiro a dezembro!2009 foram entregues com as informações Jos itens dos proJuLOS,
considerando que consta no Termo de Inicio de Fiscalização uma obscrvação Je que caso a
empresa tenha transmilido o, arquivo, delrônicos no formato EFD, [iearia dispensada da enlrega
dos livros em papel.

Em resposta a solicilação de diligência, à Célula de Perícias informa que de acordo com dados
obtidos junto a Célula de Laboralório Fiscal, não constam as espccificações dos itens dos produlo,
nas DlEFs declaradas no período de janeiro a dezembro de 2009 (fls.41/42).

Portanto, a desobediência aos dispositivos infringidos, ou seja, os artigos 285, 289, 299, 300 e 308
do Dec. n": 24.569/97 c/c Convênio 57/95, sujeita o infrator ií sanção imposta no An. 123 VIII "i"
Ja lei 12.670/96, multa equivalente a 2% do valor (otal das saídas de cada período não apresenludo.

Ar!. In. As infraçõe" à legisl,,>,;;"do ICMS sujeitam o ,ntralor às
seguintes pe"alidade", .<empreiuizo do p"gomenlO do impo,'lo,
quand() fiw () ca.,o."

Vlll- ou/rasfaba,."

i) deixar o c(mtrih"ime uSlIárw de sistema elelrônico de
processamento de dados ou d~ equipamento HCF d~ "n/regar ao
Fis'co ar'fuil'() maKnélico referente" opua,'ije., com mercadori"., o"
pre.\'laçõe., de serriço ou entregá-lo em padrão difàente do
~"Iabdecido pda legislação ou, "ind". em condições 'file
impo"siMlitem a leitura dos dados nele c()mMos: mulla equivol~me a
2% (dois por centO) do valnr ro/al das opcrr,,;ões ~ preslações de
mld"" de "ad" periodo irregular, não i'!/áior a 5.()(){) (cinco mil)
Ujirces, sem prejllizo do arbilramel1/1>do imposto devido.

Dcstarte, voto pelo conhecimento do recurso ordinário, negando-lhe provimento, no senLído manter
a decisão Condenatória prolatada cm l' InstânciR, julgando PROCEDENTE a ação fiscal, em
conformidade com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.



74.527,48

74.527,48

É o voto.

DECJSÃO

Demonstrativo do Crédito Tribntário (RS)

Base de cálculo 3.726.374,42

ICMS

Multa (2%)

Total
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Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente: WHEATON BRASIL
VIDROS LTDA. e recorrido: CÉLULA DE JULGAMENTO 1" INSTÂNCIA.

A 1" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do recurso
interposto, resolve afastar as preliminares de nulidade argiiidas peja recorrente. Preliminares
afastadas, por decisão unânime, com base nos fundamentos contidos no parecer da Assessoria
Processual Tributária. No mérito, resolve por decisão unânime, negar provimento ao recurso
interposto, confirmando a decisao CONDENATÓRIA proferida pela 1" Instância, nos termos do
voto do Conselheiro Relator, conforme parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo
representante da douta Procuradoria Geral do mtado. Nao participou da votação a Conselheira
Vanessa Albuquerque Valente, por ter estado ausente durante o relato do processo. Ausente, por
motivo justificado, a Conselheira Ana Mônica Filgueiras Menescal.

SALA DAS SESSÕES DA I" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIDUT ÁRIaS, em Fortaleza, aos--!J..- de ti' 2016.
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